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1. Qual é o problema? 

2. Quem foi Mill?  

3. A concepção de liberdade de Mill 

4. O argumento epistémico de Mill  



A justificação da liberdade de 
expressão 



}Uma das funções da filosofia é analisar 
criticamente as ideias que parecem óbvias 

}Hoje a liberdade de expressão é uma dessas ideias 

}Mas será a liberdade de expressão realmente 
defensável? 



Prefácio de 1945 a Animal Farm ; só foi publicado postumamente em 1972 

George Orwell (1903-1950)  

ñSe a liberdade significa realmente 
alguma coisa, significa o direito de 
dizer às pessoas o que elas não 
querem ouvir.ò 



}Quando se pensa hoje em liberdade de expressão 
pensa-se apenas em ideias aceitáveis 

}Mal se dá exemplos de ideias hoje inaceitáveis a 
reacção é a mesma de há duzentos anos: proibir a 
sua expressão 



}As mulheres, os negros ou os índios são seres 
inferiores  

}O budismo deve ser banido 

}O holocausto é uma mentira 

}Não há aquecimento global antropogénico 



1. Deve a expressão de todas as ideias ser 
permitida?  

2. O que fundamenta a liberdade de expressão? 

} A resposta à segunda poderá ajudar a responder 
à primeira  



}A resposta de Mill ao segundo problema revela 
uma concepção em si mesma frutífera da 
racionalidade 



Perfil de um filósofo e reformista 
social 



}Nasceu em Londres, no dia 20 de Maio de 1806 

}Morreu em Avinhão, França, no dia 8 de Maio de 
1873, sem completar 67 anos 

}Bibliografia  
ƁSistema de Lógica (1843; 37 anos) 

ƁPrincípios de Economia Política (1848; 42 anos) 

ƁSobre a Liberdade (1859; 53 anos) 

ƁUtilitarismo (1863; 57 anos) 

ƁA Subordinação das Mulheres (1869; 63 anos) 



}Defensor da liberdade 

}Defensor da igualdade das mulheres 

}Defensor da democracia 

}Defensor do ensino universal 

}Atacou as desigualdades económicas profundas 

}Atacou as democracias populistas 

}Defensor do utilitarismo em ética  



}Uma teoria que declara quaisquer meios legítimos 
para a obtenção dos nossos fins 

}Uma maneira utilitária de conceber a vida 
ƁSer utilitário é diferente de ser utilitarista  

}Uma visão economicista e desumana das coisas 



A mais bela dedicatória alguma vez escrita? 

Sobre a Liberdade 

ñDedico este livro ¨ bem-amada e dolorosa memória daquela que foi a 
inspiradora, e em parte a autora, de tudo o que há de melhor nos meus 
escritos ð a amiga e esposa cujo elevado sentido de verdade e rectidão 
foi o meu mais forte incentivo, e cuja aprovação foi a minha principal 
recompensa. Como tudo o que tenho escrito desde há muitos anos, 
este livro pertence tanto a mim quanto a ela. Mas a obra, tal como está, 
teve, num grau muito insuficiente, a vantagem inestimável da sua 
revisão, tendo sido algumas das porções mais importantes reservadas 
para um mais cuidadoso reexame, agora destinadas a nunca receber. 
Fosse eu capaz de explicar ao mundo metade dos grandiosos 
pensamentos e nobres sentimentos que jazem no seu sepulcro, e seria 
o veículo para o mundo de um maior benefício do que provavelmente 
alguma vez resultará de qualquer coisa que eu possa escrever sem o 
estímulo e a ajuda da sua quase inigualada sabedoria.ò 



}Uma teoria ética naturalista, de inspiração grega 
Ɓ Mill aprendeu grego com 4 anos e foi muito 

influenciado pelo naturalismo ético grego 

} A ideia de que agir eticamente é dar o máximo de 
felicidade material e espiritual ao maior número 
de pessoas 

} A ideia de que nenhuma pessoa tem à partida 
mais valor moral do que qualquer outra 



O limite da liberdade de cada um 
é apenas o dano provocado a 
terceiros 



Lisboa: Edições 70, 2006 

Tradução de Pedro Madeira 



}A defesa da liberdade não pode limitar-se à 
protecção contra a tirania política 

}A tirania da opinião pública, a pressão social e 
comunitária, pode ser tão ou mais opressiva do 
que a tirania política ð e é mais difícil de 
combater 

}A opinião pública despótica impede a livre 
expressão da individualidade de cada um 



ñA sociedade pode executar as suas pr·prias ordens, e 
executa-as, de facto: e se emite ordens incorrectas em vez de 
correctas, ou se emite ordens quanto a assuntos em que não 
devia interferir, exerce uma tirania social mais alarmante do 
que muitos tipos de opressão política, dado que deixa menos 
meios de escapar ð muito embora não seja geralmente 
imposta através de punições tão extremas ð, penetrando 
muito mais profundamente nos pormenores da vida, e 
escravizando a pr·pria alma. Por isso...ò 



ñ... a protec­«o contra a tirania da magistratura n«o chega: tamb®m 
é necessária protecção contra a tirania da opinião e do sentimento 
dominantes; contra a tendência da sociedade para impor , por outros 
meios que não as punições civis, as suas próprias ideias e práticas 
como regras de conduta àqueles que não as seguem, e para restringir 
o desenvolvimento ð e, se possível, impedir a formação ð de 
qualquer individualidade  que não esteja em harmonia com os seus 
costumes, e para forçar todas as personalidades a modelarem-se à 
imagem da sociedade. Há um limite à interferência legítima da 
opinião colectiva na independência individual; e encontrar esse 
limite, e protegê-lo contra transgressões, é tão indispensável para o 
bom estado das relações humanas, como a protecção contra o 
despotismo pol²tico.ò 



}Tolerar Galileu, que afirma que a Terra não está 
imóvel ð porque temos amplas razões para pensar 
que Galileu razão 

}Não tolerar quem afirmar hoje que a Terra é plana 
ou está imóvel ou que não houve holocausto ou 
que as mulheres são inferiores ð porque temos 
amplas razões para pensar que estas opiniões são 
falsas 



ñAs prefer°ncias e avers»es da sociedade, ou de alguma por­«o 
poderosa dela, constituem pois a coisa principal que tem 
determinado na prática as regras estabelecidas para cumprimento 
geral, sob a punição da lei ou da opinião. E, de um modo geral, 
aqueles que têm estado na vanguarda da sociedade em pensamento e 
sentimentos deixaram este estado de coisas intacto em termos de 
princípio, por muito que tenham entrado em conflito com ele nalguns 
dos seus pormenores. Ocuparam-se a pensar sobre que tipo de coisas 
devia a sociedade gostar ou não, e não em questionar-se se as suas 
preferências ou aversões deviam constituir uma lei para os 
indivíduos. Preferiram envidar esforços no sentido de alterar os 
sentimentos da humanidade nos pontos particulares em relação aos 
quais eles próprios eram heréticos, e não em aliar-se a todos os 
heréticos, de modo geral, em defesa da liberdade.ò 



}Tolerar o que se considera incorrecto, inaceitável, 
indecoroso, mentiroso, tolo 

}Mas qual é o limite da tolerância? 



}Só é legítimo interferir na liberdade de acção de 
alguém para proteger outras pessoas 
ƁModos de vida tolos, pouco sábios, etc., são boas razões 

para discutir com essa pessoa, mas não para a impedir de 
viver desse modo 

ƁPermite-se assim uma ampla experimentação de 
diferentes modos de vida 



ñO objectivo deste ensaio ® asseverar um princ²pio muito simples, que se 
destina a reger em absoluto a interacção da sociedade com o indivíduo no 
que diz respeito à coacção e controlo, quer os meios usados sejam a força 
física, na forma de punições legais, quer a coerção moral da opinião 
pública. É o princípio de que o único fim para o qual as pessoas têm 
justificação, individual ou colectivamente, em interferir na liberdade de 
acção de outro, é a autoprotecção. É o princípio de que o único fim em 
função do qual o poder pode ser correctamente exercido sobre qualquer 
membro de uma comunidade civilizada, contra a sua vontade, é o de 
prevenir dano a outros. O seu próprio bem, quer físico, quer moral, não é 
justifica­«o suficiente.ò 



ñUma pessoa n«o pode correctamente ser for­ada a fazer ou a deixar 
de fazer algo porque será melhor para ela que o faça, porque a fará 
feliz, ou porque, na opinião de outros, fazê-lo seria sábio, ou até 
correcto. Estas são boas razões para a criticar, para debater com ela, 
para a persuadir, ou para a exortar, mas não para a forçar, ou para lhe 
causar algum mal caso ela aja de outro modo. Para justificar tal coisa, 
é necessário que se preveja que a conduta de que se deseja demovê-la 
cause um mal a outra pessoa. A única parte da conduta de qualquer 
pessoa pela qual ela responde perante a sociedade, é a que diz respeito 
aos outros. Na parte da sua conduta que apenas diz respeito a si, a sua 
independência é, por direito, absoluta. Sobre si, sobre o seu próprio 
corpo e a sua pr·pria mente, o indiv²duo ® soberano.ò 



ñTalvez nem seja preciso dizer que se parte do princ²pio 
de que esta doutrina se aplica apenas a seres humanos na 
maturidade das suas faculdades. Não estamos a falar de 
crianças, ou de jovens abaixo da idade que a lei possa 
estabelecer como a da maioridade para homens e 
mulheres. Aqueles que se encontram ainda num estado 
em que precisem que outros cuidem de si, têm de ser 
protegidos contra as suas próprias acções bem como 
contra danos externos.ò 



}Liberdade não é ditadura da maioria 

}Liberdade é poder defender publicamente o que a 
maioria considera condenável, inaceitável, 
repugnante ou tolo 


